
8.666 de 21/06/93(alterada e consolidada), Lei Federal n 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995 e alteraçoes e Lei Complementar 123 de 14/12/06 e alteraçoes.

a) Definiçao do Obieto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
exploraçao de espaços públicos nas areas destinadas a realizaçao
do evento "forricó 2017", através de prospecçao, inermediaçao e
captaçao de recursos por meio da comercializaçao de cotas de
patrocínio e apoio financeiro nas Áreas cultural, artisitica e
social, incluindo a montagem e desmontagem ds estruturas do
EVENTO, NO MUNICÍPIO DE ICÓ, em conformidade com os requisitos e condiçoes
deste Edital e seus Anexos.

b) Dotaçoes Orçamentarias: As despesas serao custeadas com recursos da
Secretaria de Desenvolvimento Económico, Cultura e Turismo, consignados no

orçamento conforme funcional programática n 04.04.13.391.0307.2.048 e elemento de
despesas n 3.3.90.39.00

c)O presente edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referencia
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços Padronizada
Anexo III - Modelos de Declaraçoes/Procuraçao
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato

O Pregoeiro do Município de Icólegalmente designado pela portaria de n 457/2017 de
17 de maio de 2017, no uso de suas atribuiçoes legais, torna público que no dia 23 de
Junho de 2017, as 09:30 horas, na Sala da Comissao Permanente de Licitaçoes,
situada no endereço a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro, Icó-CE, será realizada
licitaçao na modalidade Pregao na Forma Presencial, do tipo Menor Preço, em
regime de execuçao indireta com empreitada por preço global, visando a contrataçao
do objeto supramencionado, conforme descrito no preâmbulo deste edital e seus
anexos, sendo recebidos os documentos relativos ao credenciamento. declaraçao de
que cumpre todos os requisitos de habilitaçao, declaraçao de atendimento aos
requisitos do art. 3 da Lei Complementar n 123/2006. para os casos de ME e EPP. e
envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitaçao das
empresas interessadas, e em seguida, dado inicio a sessao de Pregao.  Este
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposiçoes da Lei n 8.666, de 21/06/1993 e
alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei Federal n 10.520, de 17/07/2002
- Lei que Regulamenta o Pregao, pelo Decreto n  3.555, de 08/08/2000 e
alteraçoes posteriores, Lei Complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006 e
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suas alteraçoes e Lei Federal n 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alteracoes.e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente edital
e seus anexos. O presente Edital está disponível a partir da data de sua publicaçao, no
endereço supracitado.

2a Parte: Das Cláusulas Editalicias

1. DOOBJETO
1.1  A presente licitaçao tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de
acordo com as especificaçoes contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
2.1-Poderá participar do pregao qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federaçao, desde que atenda a todas as exigencias constantes deste edital e seus
anexos.

2.2- Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensao, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n- 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a
Administraçao Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS).  A  Comissao  fará  pesquisa  no  site
http://www.portaldatransparencia.qov.br/ceis  na  fase  do  credenciamento,
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaçao;

b) Cumprindo penalidade de suspensao temporária imposta pela Prefeitura
Municipal de Icó/CE;

c) Estejam sob falencia, concordata, dissoluçao ou liquidaçao, fusao, cisao ou de
incorporaçao;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de

órgao ou entidade contratante ou responsável pela licitaçao;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de

uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no País;
i)  De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no

artigo 9o,  seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n  8.666/93 e suas
posteriores atualizaçoes.

2.3- Só poderá apresentar  ou solicitar  quaisquer  documentos,  manifestar-se ou
representar qualquer  empresa licitante no presente certame, representante legal
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I- documento oficial de identidade;
II - procuraçao por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma,
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.
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3.4  Os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao poderao ser
apresentados em original,  cópia autenticada por cartório competente ou dada
conformidade da cópia por membro da CPL/EP da Prefeitura Municipal de Icó,
mediante apresentaçao do documento original.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
PREGAO n. 04.001/2017
LICITANTE: ÇPF/CNPJ:
ENVELOPE n 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO)

I - envelope contendo os documentos de Habilitaçao:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
PREGAO n. 04.001/2017
LICITANTE: CPF/CNPJ:
ENVELOPE n 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

2.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representaçao, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que
comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçao, etc),
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes
em decorrencia de tal investidura.

3. DA APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, em separado, no momento da entrega dos
envelopes de Proposta de Preço, de Habilitaçao e DECLARAÇAO de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme disposto no inciso VII do artigo 4o da
Lei 10.520/02.
3.2 Nos casos de ME e EPP, apresentar também, em separado, no momento da
entrega dos envelopes de Proposta de Preço e de Habilitaçao, DECLARAÇAO de
que atende os requisitos do Art. 3o da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de
2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, conforme
modelo anexo deste edital. A nao apresentaçao da presente declaraçao, na forma
aqui exigida, implicará na decadencia do direito aos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006 e neste Edital.
3.3 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a Habilitaçao
deverao ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados
no fecho e identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da
licitaçao e,  respectivamente,  os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitaçao"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os documentos relativos a Proposta de Preço:



3.4.1 Os  documentos  necessários  a  participaçao  na  presente  licitaçao,
compreendendo os documentos referentes a habilitaçao e a proposta de preço e seus
anexos, deverao ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.4.2 Quaisquer  documentos necessários a participaçao no presente certame
licitatório,  apresentados em língua estrangeira,  deverao ser  autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
3.4.3 As certidoes ou declaraçoes apresentadas,  necessárias a  fase de
habilitaçao, que nao possuam em seu corpo seu período de validade, serao
consideradas aptas, se emitidas até 30 (trinta) dias anteriores a data marcada
para o recebimento dos envelopes, do contrário serao motivos de inabilitaçao do
participante.
3.5 Nao serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçao das
propostas de preço.
3.6 Qualquer  cidadao poderá  impugnar  os termos do presente edital,  por
irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
a realizaçao do Pregao, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo
o Pregoeiro decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.6.1 As impugnaçoes ao edital deverao ser manifestadas por escrito, protocolado o
original, mediante recebimento da 2a (segunda) via, na Sala da Comissao de Licitaçao,
no horário de 08:00 as 12:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
3.7 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que nao
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia
útil que anteceder a data de realizaçao do Pregao, hipótese em que tal comunicaçao
nao terá efeito de recurso.
3.8 A impugnaçao feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisao a ele pertinente.
3.9 Acolhida a petiçao contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçao do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceío quando,
inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n O1>
4.1  O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relaçao dos serviços/produtos,
sua descriçao conforme edital, contendo seus respectivos preços UNITÁRIOS e
TOTAIS em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas,
ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de
inscriçao no CPF / CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo, suas folhas serem
rubricadas e assinada na última.
4.1.1  A indicaçao da razao social da licitante, o número de inscriçao no CPF / CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo, deverá ser o que efetivamente irá
prestar o objeto da licitaçao. Sao facultativas as informaçoes dos dados referentes ao
número de banco, agencia e conta corrente nesta etapa da licitaçao, sendo obrigatória,
posteriormente, para a licitante vencedora.
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4.2  Os preços propostos serao de exclusiva responsabilidade do(a) licitante,
nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao dos mesmos, sob
alegaçao de erro, omissao ou qualquer outro argumento nao previsto em lei.
4.2.1  As Propostas de Preços serao consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, expressa em Real (R$), com preços UNITÁRIOS E TOTAIS em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitaçao, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o
fornecimento dos serviços/produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos
os custos com materiais e/ou serviços necessários a execuçao do objeto em perfeitas
condiçoes de uso e a manutençao destas condiçoes durante o prazo de contrato.
4.3As propostas com Valor de Participaçao da Prefeitura Municipal de Icó
superior a RS 600.000,00 (seiscentos mil reais) serao DESCLASSIFICADAS;
4.4A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.5 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerao os
primeiros, devendo o Pregoeiro proceder as correçoes necessárias.
4.4.1 Ocorrendo divergencia entre valores em algarismo e por  extenso,
prevalecerá o valor por extenso.
4.4.2No caso deste pregao, em virtude do critério de julgamento ser o de menor
preço, considerar-se-á como valor unitário o valor total do item.
4.6 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e
6.6 deste edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessao, por escrito, Proposta
de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste
edital.

5    DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ENVELOPE h 02)
5.4  O envelope "Documentos de  Habilitaçao"  deverá  conter  os  seguintes
documentos, em idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou
ressalvas, conforme relaçao a seguir:

I-Habilitaçao Jurídica:
a)Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou representante legal da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as
alteraçoes;
c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo,
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos de
eleiçao de seus administradores;
d) Inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
e)Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido
pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Funcionamento;
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II- Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:
a) Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidao
Negativa de Débitos Municipais);
d) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidao
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da
Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n 1.751, de 2 de outubro de 2014);
f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
g) Certidao Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 452, de 1o de maio de 1943 Alterada pela Lei
N 12.440, de 07 de julho de 2011 -DOU DE 08/07/2011;

III- Qualificaçao econômico-financeira, conforme o caso (obrigatório para todos
os tipos de empresas).
a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial  da sede da licitante,  acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçao por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 3 (tres) meses da data de apresentaçao da proposta, com Certidao de
Regularidade Profissional - CRP;
a.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, juntamente com a
CRP.
a.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas
regidas pela Lei n . 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulaçao editado na localidade em que está a sede da
companhia;
a.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
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deverá sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto
ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP.
a.4)As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarao deverao apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP.

b) As empresas optantes pelo regime de tributaçao sobre o lucro real/presumido,
deverao apresentar seu Balanço Patrimonial através da escrituraçao digital SPED
(ECD), conforme dispoe os art. 3o da Instruçao Normativa RFB n . Instruçao Normativa
RFB n  1594. de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a
exigencia de apresentaçao do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o da Instruçao Normativa RFB, bem como
o que determina a Jurisprudencia no Acórdao TCU n 2.669/2013 de relataria do
Ministro Valmir Campeio. Devendo apresentar o certificado da CRP.

c)Com base nas informaçoes constantes das Demonstraçoes Contábeis/Financeiras,
as empresas deverao apresentar o cálculo dos índices abaixo, onde serao avaliadas
quanto ao seu grau de solvencia,  sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes.  Para isso serao utilizadas as seguintes definiçoes e
formulaçoes:
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazoi 1
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
SG=Ativo Total > 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC=Ativo Circulante > 1
Passivo Circulante
ONDE:
LG= Liquidez Geral
SG= Solvencia Geral
LC= Liquidez Corrente

d)Certidao negativa de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data determinada para
a disputa de preços.

e)Comprovaçao que a empresa licitante possui capital social igual ou superior a 10%
(dez por cento) do valor de sua proposta final;

IV- Qualificaçao técnica ^ ;; >": -

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificaçao do assinante e firma reconhecida, em nome da licitante,
acompanhado de documento fiscal e contratual, comprovando o desempenho de
atividade pertinente de prospecçao, intermediaçao e captaçao de recursos, para
Eventos de características similares ao objeto em Licitaçao.
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b)Prova de inscriçao, ou registro, e quitaçao das anuidades da LICITANTE junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da
sede da PROPONENTE;
c)Comprovaçao de capacidade técnico profissional mediante comprovaçao de possuir
em seu quadro permanente, até a data prevista para entrega das propostas,
engenheiro civil, detentor de atestado, fornecido por pessoa de direito público ou
privado, devidamente acompanhada de Certidao de Acervo Técnico - CAT, emitida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, para execuçao de
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicae operacional
equivalente ou superior ao objeto licitado, restrito as parcelas de maior relevância e
valor significativo do Objeto da Licitaçao, adiante descritas:

c.1) Execuçao ou acompanhamento de serviços de engenharia de montagem e
desmontagem de estruturas destinadas a realizaçao de eventos, com público igual ou
superior a 7.500 (sete mil e quinhentas pessoas), incluindo palcos, sonorizaçao,
iluminaçao, produçao artística e decoraçao.

d)Prova de inscriçao, ou registro, e quitaçao das anuidades da LICITANTE junto ao
Conselho  Regional  de  Administraçao  (C.R.A),  da  localidade  da  sede  da
PROPONENTE.

d.1) Comprovaçao da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da
licitaçao, profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de
Administraçao.

e) Entende-se, para fins deste edital, principalmente quanto aos quesitos "c" e "d",
como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico. A
comprovaçao de vinculaçao ao quadro permanente da licitante será feita:
e.1. Para sócio, mediante a apresentaçao do estatuto social e aditivos.
e.2. Para diretor, mediante a apresentaçao da ata de eleiçao e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgao competente.
e.3. Se o responsável técnico nao for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçao se
dará mediante a apresentaçao da cópia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social
(CTPS) - devidamente assinada.
e.4. Ou Contrato de prestaçao de serviços.

f)É vedada a participaçao de profissional como responsável técnico de mais de uma
licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das
licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitaçao sumária de todas as
concorrentes.

g)Comprovaçao de cadastro junto ao Ministério do Turismo - CADASTUR (Ait 22,
parágrafo 3 da Lei n  11.771/08 c/c art. 18 doo Decreto Federal n  7.381/10), na
categoria competente.
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5.2. ORIENTAÇOES SOBRE A FASE DE HABILITAÇAO "
a) Os documentos referentes a regularidade fiscal deverao apresentar igualdade de
CNPJ, ressalvando-se aqueles que o próprio órgao emissor declara expressamente
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
b)Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n 123, de 14.12.2006 e suas
alteraçoes, a comprovaçao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
b. 1) - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participaçao
neste procedimento licitatório, deverao apresentar toda a documentaçao exigida para
efeito de comprovaçao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçao.
b.2) Havendo alguma restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administraçao Pública da Prefeitura Municipal, para a
regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b.3) Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a alínea anterior o momento
imediatamente posterior a fase de habilitaçao.
b.4) A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no, alínea b.2) do item
5.2, implicará a decadencia do direito a contrataçao, sem prejuízo das sançoes
previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado a Administraçao Pública da
Prefeitura Municipal convocar os iicitantes remanescentes, na ordem de classificaçao,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao.
c)O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para
fim de verificaçao, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 05

Y - Declaraçoes: '"••"-       *"̂ ^'* - v-.r-y    '•' •̂:^, v'

a), declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n  9.884, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da
Constituiçao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital;
b). declaraçao de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c). declaraçao expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d), declaraçao, sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente
impeditivo da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32,  2 , da Lei n.
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(cinco) dias contados a partir da solicitaçao, sob pena de, nao o fazendo, ser
inabilitada.
d) Caso a solicitaçao seja feita durante a sessao de habilitaçao, o caso deverá ser
registrado em Ata, nela constando o prazo máximo referido na alínea acima disposta.
e) Será inabilitado o licitante que nao atender as exigencias deste edital
referentes  a  fase  de  habilitaçao,  bem como apresentar  os  documentos
defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nao apresentar
a regularizaçao da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido na
alínea "b.2" do subi tem 5.2.

6    DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.4 A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessao pública, dirigida por um o
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a
legislaçao mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.5 Antes do início da sessao, os representantes dos interessados em participar do
certame, deverao se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente
munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitaçao, inclusive com
poderes para formulaçao de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso
IV, do artigo 11, do Decreto n 3.555/2000.
6.6 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o
Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos
fechos, as propostas de preço e a documentaçao exigida para a habilitaçao dos
licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
6.7 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes o qual será dado uma
tolerância de 20 (vinte) minutos após o início do certame, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.8 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste
edital, por sua representada.

6.9Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos:

6.10. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
6.10.1.Documento de identidade de fé pública com fotografia;
6.10.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de
Firma Individual/ Certificado da Condiçao de Microempreendedor individual) em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade
Comercial; e, no caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos
referentes as eleiçoes de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento
que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;
6.10.3. Apresentar  a Declaraçao de pleno conhecimento e de atendimento as
exigencias quanto a proposta e a habilitaçao previstas no Edital, conforme disposto no
art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;



6.10.4. O documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do
licitante interessado (sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal
munido  de  documentaçao  com probatória,  devendo  estar  acompanhado  de
requerimento formal e com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçao,
contrato social,  requerimento de empresário individual,  etc,  nos quais estejam
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçoes em
decorrencia de tal investidura), devendo seus pedidos serem protocolados, junto a

SECRETARIA REQUISITANTE.

6.11.TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
6.11.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
6.11.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de
Firma Individual/ Certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual) em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade
Comercial; e, no caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos
referentes as eleiçoes de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento
que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
6.11.3. PROCURAÇAO POR INSTRUMENTO PUBLICO (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçao, contrato social, requerimento de
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante
exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tal investidura). A procuraçao
ainda deverá ser específica para participar do presente certame, onde deverá indicar
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a
que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitaçao e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante. OBS: nao serao aceitas procuraçoes com prazo de
emissao acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissao.
6.11.4. Apresentar a Declaraçao de pleno conhecimento e de atendimento as

exigencias quanto a proposta e a habilitaçao previstas no Edital, conforme disposto no
art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;

6.12. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas) deverao ser entregues fora
dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da
abertura dos envelopes "Propostas de Preços".  No caso de cópias, deverao ser
autenticadas por tabeliao de notas, por ser competencia exclusiva desse.
6.13.A nao apresentaçao ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto nao inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pelo licitante durante a sessao do pregao.

7   DOS PROCEDIMENTOS LÍCITATÓRIOS / H
7.4 O Pregao será realizado pelo Sistema presencial.
7.5 Os procedimentos necessários ao julgamento da presente licitaçao poderao ser
realizados em mais de uma sessao, desde que nao se possa concluir em apenas uma,
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sendo devidamente citado o motivo em ata, sendo divididos em quantas etapas forem
necessárias para fins de ordenamento dos trabalhos.

I- a etapa de classificaçao de preços compreenderá a ordenaçao das propostas
de todo os licitantes, classificaçao inicial das propostas passíveis de ofertas de lances
verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificaçao final
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto
ao objeto e valor;

II - a etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicaçao
compreenderá a verificaçao e análise dos documentos apresentados no envelope

"Documentos de Habilitaçao" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente
ao atendimento das exigencias constantes do presente edital, bem como a declaraçao
do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicaçao, sendo esta última feita
caso nao ocorra interposiçao de recurso.
7.6 Após a entrega dos envelopes nao caberá desistencia, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.7 Da reuniao para recebimento,  abertura e classificaçao das propostas e
habilitaçao, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as
propostas apresentadas, as observaçoes e impugnaçoes feitas pelos licitantes e
demais ocorrencias que interessarem ao julgamento da licitaçao, devendo ser
assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes
dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de

dois licitantes;
7.8 A reuniao mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproduçao mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará

aos licitantes qual o meio de gravaçao estará utilizando e os registros decorrentes
desta poderao ser utilizados para comprovaçao de atos e fatos nele contidos, sendo
que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reuniao.
7.9 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva
e firmar o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva
proposta.
7.10 A Prefeitura Municipal de Icó se reservará o direito de efetuar diligencias visando
confirmar as informaçoes apresentadas pelo licitante sobre as características dos
serviços/produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçoes
contidas em documentaçao impressa obtidas nas diligencias e na proposta específica,
prevalecerao as da proposta. Se as informaçoes contidas na proposta nao atenderem
as necessidades da administraçao ou nao estiverem de acordo com o exigido no edital,
este fato implicará na desclassificaçao da proposta da licitante.

8    DA FASE DE CLASSIFICAÇAO DE PREÇOS
8.4  Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o
Pregoe iroinformará  aos  participantes  presentes  quais  licitantes  apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os
respectivos valores ofertados.
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8.4.1. Serao desclassificadas as propostas:
a)Que nao atenderem as especificaçoes deste Edital;
b)Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes).
c)Que apresentarem ofertas de valores superiores ao valor previsto no item 4.3 deste
edital;
d) Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

8.5 O Pregoeiro fará  a ordenaçao dos valores das propostas,  em ordem
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor
preço por lote e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus
representantes participem dos lances verbais.
8.5.1 Quando nao forem verificadas no mínimo 3 (tres) propostas de preços nas
condiçoes definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o
máximo 3(tres), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.6 Em seguida, será dado início a etapa de apresentaçao de lances verbais, que
deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços
decrescentes.
8.6.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes,
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.1.1 A critério do Pregoeiro poderá ser definido, antes do início da fase de
lances verbais de cada item, conforme o caso, intervalo mínimo de valor entre os
lances.

8.3.1.2Poderá ser definido também, a critério do Pregoeiro, antes do início da
fase de lances, intervalo de tempo máximo para o licitante dar seu lance.
8.6.2 Só serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance
que tenha sido anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6.3 Caso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.4 A desistencia em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances
verbais, ficando sua última proposta registrada para classificaçao, no final da etapa
competitiva.
8.7 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço, seja esta na
forma escrita ou de lance verbal, e os valores estimados para a contrataçao.



8.5.Em seguida o Pregoeiro verificará a existencia de microempresas ou empresas de
pequeno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar 123/2006,
procedendo como previsto no item 8.6.
8.6. Caso a proposta classificada em 1o lugar nao seja ME ou EPP, o Pregoeiro
procederá de acordo com os itens a seguir:
8.6.1. Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n  123, de

14.12.2006), preferencia de contrataçao para as ME e EPP.
8.6.2. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores a proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de
lance.

8.6.3.Para efeito do disposto no item 8.6.1, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá
da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame,
situaçao em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b)nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serao convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 8.6.2, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;
8.6.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pela ME e EPP que se
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.6.2, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6.5. Na hipótese de nao-contrataçao nos termos previstos no item acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
caso seja comprovada a sua habilitaçao.
8.6.6. Ocorrendo a situaçao prevista no item 8.6.3, a microempresa ou empresa de

pequeno porte bem mais classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusao.
8.7 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público,
na própria sessao do Pregao.
8.8 Nas situaçoes em que nao se realizem lances verbais, ou depois de declarado
o encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitável ou no exame de
oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido preço melhor para a Administraçao.
8.9 Nao poderá haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente as penalidades constantes deste edital.
8.10 Os íicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
no Envelope n.  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem
preços   excessivos   ou   manifestamente   inexequíveis,   serao  considerados
desclassificados, nao se admitindo complementaçao posterior.
8.10.1  Considerar-se-ao preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
8.11  Em caso de divergencia entre informaçoes contidas em documentaçao
impressa e na proposta específica, prevalecerao as da proposta. Em caso de
divergencia entre informaçoes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em
outros apresentados, porém nao exigidos, prevalecerao as primeiras.

9     DA FASE DE HABILITAÇAO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro anunciará a abertura do
envelope referente aos "Documentos de Habilitaçao" desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
no Envelope n 02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo
com o estabelecido neste edital,  ou com irregularidades,  serao considerados
inabilitados, nao se admitindo complementaçao posterior.
9.2.1 No caso das ME e EPP, em relaçao a regularidade fiscal, aplicar-se-á o disposto
na alínea b.2 do item 5.2 deste Edital.
9.3 Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor quando apresentar o MENOR PREÇO de utilizaçao do
valor de participaçao da Prefeitura Municipal de Icó prevista no item 4.3 deste
edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo Pregoeiro, caso nao haja
intençao de interposiçao de recurso.
9.4 Se a oferta nao for aceitável ou se o licitante desatender as exigencias
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçao -
item 8.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçao da
habilitaçao do licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, até uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.4.1  O Pregoeiro,  nos casos em que todas as propostas inicialmente
classificadas para lances desatenderem aos critérios de aceitabilidade de preços
e forem consequentemente desclassificadas, ou, todos os licitantes inicialmente
classificados  para  lances  tiverem sido  declarados  inabilitados,  poderá,
repregoar, convocando os licitantes remanescentes que ainda nao haviam sido
classificados para a fase de lances verbais,  obedecendo-se os critérios
estabelecidos nos subitens 8.2 e 8.2.1 deste edital.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar,  na própria
sessao, Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É

facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo, motivada mente, por 24 (vinte e quatro) horas,
contados da notificaçao realizada na audiencia pública do Pregao.
9.6 Da sessao do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes  credenciados,  as  propostas  apresentadas  e  ainda,  a  análise  da
documentaçao exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada,  ao final,  pelo  Pregoeiro,  sua  Equipe de Apoio e pelo(s)
representante(s)  credenciado(s)  do(s)  licitante(s)  presente(s)  a  sessao ou por
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes,
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podendo também ser utilizada planilha, que fará parte integrante do processo, para
registro dos valores contidos nas propostas escritas e dos lances verbais, na ordem de
classificaçao.
9.7 Ao final da sessao, caso nao haja intençao de interposiçao de recurso e o
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contrataçao dos serviços será feita,
pelo Pregoeiro, a adjudicaçao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada
a reuniao. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para
a Secretaria competente para homologaçao e subsequente contrataçao.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitaçao dos licitantes
declarados desclassificados em todos os itens de sua proposta, poderao ser retirados
pelos representantes dos licitantes na própria sessao. Os demais permanecerao em
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até a conclusao do processo. Encerrado o
processo, os licitantes terao prazo de 20 (vinte) dias para retirarem seus envelopes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serao destruídos.

10. DOS RECURSOS
10.1 Ao final de cada item, depois de declarado o licitante vencedor, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso,
com registro em ata da síntese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de
3 (tres) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razoes em igual número de dias, que começarao a correr do término do prazo
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos, na forma da lei.
10.1.1 O recurso contra decisao do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, importará
a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo Pregoeiro
ao licitante vencedor.
10.1.3 A petiçao poderá ser feita na própria sessao e, se oral, será reduzida a termo
em ata, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2 O acolhimento de recurso importará  a  invalidaçao apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos
interessados no Plenário da Prefeitura Municipal, na forma da lei.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador de despesa homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto
ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçao da
adjudicatária.
10.5 Os recursos e impugnaçoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

11. DA CONTRATAÇAO
11.1  As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas por termo
de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominada Contratado), que observará os termos da Lei n. 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta, juntamente com a minuta deste edital, foi
submetida a exame prévio da procuradoria deste Município, conforme parecer jurídico
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constante deste processo.
11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocaçao, para celebrar o referido Contrato, do qual farao parte integrante o edital,
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor.
Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste

edital.
11.3.Se o ficitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificaçao final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em
igual prazo e nas condiçoes que atendam as exigencias do edital, ou, revogar a
licitaçao.
11.4. Incumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato do
Contrato nos quadros de aviso da Administraçao Municipal, até o quinto dia útil do mes
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O
mesmo procedimento se adotará com relaçao aos possíveis termos aditivos.
11.5.O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçao do Contrato,
em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao.
11.6.O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no

art. 65 da Lei n. 8.666/93.

12. DA VALIDADE E DA VIGENCIA '
12.1. O Contrato resultante da presente Licitaçao terá vigencia a partir da data de sua
assinatura por 120 (cento e vinte dias), podendo, podendo ser prorrogado nos casos
previstos na legislaçao.

13. DAS OBRIGAÇOES CONTRATUAIS  '^ ?;"! : ^ f
13.1. A Contratante, além das obrigaçoes resultantes da observância da Lei n.
8.666/93 e da Lei 10.520/02, deverá obedecer as disposiçoes elencadas neste edital e
na minuta do Termo de Contrato - Anexo IV do edital.

14. DA EXECUÇAO DO CONTRATO ;' ^ : -*.
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.  8.666/93 e alteraçoes
posteriores,  bem como legislaçao  pertinente,  respondendo cada  uma  pelas
consequencias de sua inexecuçao, total ou parcial, como também deverá obedecer as
disposiçoes elencadas neste edital e na minuta do Termo de Contrato - Anexo.

tS.    DA RESCISAO DO CONTRATO ' ^ "
15.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos
previstos nos Artigos 77, 78, 79 e 80, da LEI FEDERAL N 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores.
15.2. Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da CESSIONÁRIA, exceçao de
CONTRATO nao cumprido,  exceto nos casos admitidos pela LEI FEDERAL
N 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
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16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1.  A  CESSIONÁRIA  deverá  apresentar  a  documentaçao  de  cobrança,
obrigatoriamente no protocolo da PREFEITURA MUNICIPALDEICÓ, em3 (tres) vias,
com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissao de Nota Fiscal,
ou outro documento legal, observadas as exigencias da Legislaçao.
16.2 A CESSIONÁRIA deverá indicar, no documento de cobrança, o número do

CONTRATO, com a respectiva data de assinatura, Item Contratual e as condiçoes de
pagamento a que se refere o documento de cobrança, o valor a ser pago e a data do

vencimento.
16.3O prazo para pagamento referente ao OBJETO deste CONTRATO será de 05
(cinco) dias consecutivos contados a partir da apresentaçao do documento de
cobrança no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DEICÓ ou, no caso de
financiamento com recursos de outras instituiçoes, no prazo ele 30 (trinta) dias
consecutivos, contados da data da disponibilizaçao dos recursos a PREFEITURA
MUNICIPAL DEICÓ;
16.4. A nao apresentaçao, por parte da CESSIONÁRIA, da documentaçao de
cobrança, no prazo mínimo de 2 (dois) dias consecutivos anteriores a data do
vencimento, isenta a PREFEITURA MUNICIPAL DEICÓ de qualquer obrigaçao
referente a juros e multas, pelo período de atraso.
16.5. As cobranças deverao ser mantidas em carteira e os pagamentos serao
efetuados na data aprazada, mediante crédito na conta corrente indicada pela
LICITANTE VENCEDORA, nao se permitindo, em nenhuma hipótese, desconto ou
cobrança de títulos com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem o prévio
aceite da PREFEITURA MUNICIPAL DEICÓ
16.6 Na existencia de erros, a PREFEITURA MUNICIPAL DEICÓ devolverá a fatura,
dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da entrega,
passando a contar novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentaçao.
16.7. O pagamento somente será liberado-  após cumpridas todas as exigencias
contratuais.

17. DAS PENALIDADES
17.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos peio nao cumprimento cios
compromissos acordados, serao aplicadas as seguintes sançoes.
15.1.1.   A CESSIONÁRIA:
a. Advertencia;
b. Multas por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serao
representadas por percentuais do valor da etapa em atraso, nao excedendo o
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do CONTRATO, mediante aplicaçao
da seguinte fórmula:
M   =   0,1xAxF

ONDE:
M = PERCENTUAL RESPECTIVO DA MULTA
A = ATRASO EM DIAS CORRIDOS
F = Fator crítico o relativo a importância do Evento (1 a 3).



b.1. As importâncias relativas as multas serao descontadas dos recebimentos a que a
CESSIONÁRIA tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiencia ou inexistencia de
crédito, pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de
entrega da notificaçao. Poderao ser retidas, também, quaisquer quantias depositadas a
título de garantia de participaçao na Licitaçao ou garantia contratual, até o valor devido;

c.Suspensao temporária de participaçao em Licitaçao e impedimento de contratar com
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública,
emitida pelo PREEITURA DO MUNICÍPIODEICÓ. enquanto perdurarem os motivos
da puniçao.

17.2. Sao considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isençao das
multas devidas pela CESSIONÁRIA, pelo nao cumprimento de prazos estipulados no
CONTRATO, a ocorrencia de fatos, cujos efeitos nao seria possível evitar ou impedir,
na forma estabelecida no Código Civil vigente, os quais somente serao válidos, quando
vinculados diretamente ao OBJETO do CONTRATO, desde que alegados pela
CESSIONÁRIA,  devidamente  comprovados  e  aceitos  expressamente  pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

17.3. Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente
comunicados e comprovados por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, no
prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, a contar da data de sua ocorrencia. A nao
comunicaçao desses motivos no prazo acima importará na aplicaçao da penalidade,
com perda do direito de alegá-lo, exceto por razoes que impossibilitem o aviso.

17.4. A CESSIONÁRIA tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
de sua  notificaçao,  para se pronunciar  a respeito de multas aplicadas pela
PREFEITURA MUNICIPAL DEICÓ Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser
considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e nao dará o direito a
CESSIONÁRIA expor qualquer contestaçao.

18. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS
18.1. Os recursos para a execuçao do objeto da presente licitaçao correrao a conta
da(s) Dotaçao(oes) Orçamentarias conforme descrito no preambulo deste Edital de
Pregao.

19. DISPOSIÇOES GERAIS
19.1.As normas que disciplinam este Pregao serao sempre interpretadas em favor da
ampliaçao da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administraçao, sem comprometimento da segurança da Contrataçao. Os casos
omissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessao.
19.2. O nao atendimento de exigencias formais nao essenciais nao importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçao da sua qualidade e a
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exata compreensao da sua proposta durante a realizaçao da sessao pública deste

Pregao.
19.3.A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicará direito
a contrataçao.
19.4. Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela
apresentaçao de documentaçao referente ao presente edital.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
19.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitaçao por razoes de
interesse  público  decorrente de fato  superveniente  devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocaçao de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.  8.666/93, nao

cabendo as licitantes direito a indenizaçao.
19.7.Qualquer modificaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas.
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Icó - CE.
19.9.Na hipótese de nao haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentaçao e proposta, a data da abertura ficará transferida
para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecido.
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitaçoes de esclarecimentos
sobre o disposto no presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito e
protocolado, ao Pregoeiro responsável, até 5 (cinco) dias correntes anteriores a data
fixada para a realizaçao do Pregao, que serao respondidas, igualmente por escrito,
depois de esgotado o. prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente
aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informaçoes
poderao ser obtidas pelos telefones números, 0xx88 3646-1133.
19.11.As impugnaçoes referidas no item 3.6 e os recursos mencionados no item 10
deste edital,  eventualmente interpostos, serao protocolizados exclusivamente no
endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.12.Cópias do edital e anexos serao fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de
Retirada de Edital, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, no endereço abaixo, ficando
os autos do presente processo administrativo de Pregao a disposiçao para vistas e
conferencia dos interessados:
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17. /Icó- CE, 09 de Junho de 2017

19.13. Os casos omissos serao resolvidos pela Secretaria Ordenadora de Despesa,

mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n. 8.666/93.
19.14.Os interessados, ao participarem do pregao, expressam, automaticamente,
sua total  concordância aos termos deste  Edital,  nao podendo alegar,
posteriormente, desinformaçao sua ou de representante.


